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MENSAGEM DE ENCAMINHAMENTO

Os Vereadores abaixo assinados, devidamente amparados na Lei
Orgânica do Município de Erechim e no Regimento Interno da Câmara de
Vereadores, encaminha para tramitação nesta Casa Legisla1iva, o presente
projeto de lei legislativo, pelo qual solicita que artéria de nossa cidade seja
denominada de "Albino Gaspareto - PIONEIRO".

Solicita-se que após observados os trâmites regimentais e a
aprovação do referido proj'eto pelo plenárjo desta câmara, que o mesmo
seja divulgado à comunidade erechinense e sejam enviadas cópias à
fa"mília do homenageado.

Câmara Municipal, Sala das Sessões

Erechim (RS,O de junho de 1999
:
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PROJETO DE LEI LEGISLATIVO N.o 036 /99

Denomina artéria de nossa cidade de
"Alb' G t ". zno aspare o. ;

Art. 1.o - É dada a denominação de "Albino Gaspareto" a uma artéria do

município de Erechün.

Art. 2.° - A artéria localiza-se na chácara n.a 50 e 51 do Polígonoi Três

Vendas, iniciando na Rua Ernesto Caldart até a chácara n° 52, direção

Norte-Sul.

Art. 3.° - A placa indicativa conterá os seguintes dizeres: "Rua Albino

Gaspareto - Pioneiro".

Art. 4.° - Revogam-se as disposições eln contrário.

Art. 5.° - Esta lei entra eln vigor na data.de sua publicação.

Câmara Municipal, Sala das Sessões

Erechim (RS) /0 Ide junho de 1999
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JUSTIFICATIVA

Albino Gaspareto nasceu em Barão de Cotegipe, na época distrito
de Erechim, Estado do Rio Grande do Sul, em 29/10/1923. Era filho de
José Gaspareto e Emilia Boft, filhos de imigrantes italianos. Já residindo
em Erechim, casou-se com Odila Gaspareto., em 25/03/1944 de cujo
casamento tiveram os seguintes filhos: Elide Ivanilde, José, Loeci,
Diomedes Francisco, Nair, Nédio, Vaneli Salete e Adair José.

Sua profissão era agricultor ,foi um excelente profissional também,
como artesão. Possuia uma fabriqueta de vassoura, e colocava molduras
em fotos e lembranças da Primeira Eucarestia , Crisma, Batismo e
Casamento. Também ajudou na construção da sede da Paróquia N. Sra.
da Salete, Bairro Três Vendas, sendo que participou duas vezes de sua
diretoria.

Foi um dos primeiros a morar nesta rua há 22 anos atrás, sendo
sempre bom vizinho, ajudando a todos em serviços diversos, colaborando
sempre em que podia.

Faleceu por embolia pulmonar, no Hospital de Caridade, no dia 07
de junho de 1978. Deixou para aqueles que o conheceram, um rastro de
saudade e gratidão, pelo exemplo de vida digna, dedicada à família e à
comunidade.

Câmara Municipal, Sala das Sessões

N

de junho de 1999



LOCALIZAÇÃO DE RUA PARA DENOMINAÇÃO

A artéria localiza-se nas chácaras n.o 50 e 51 do
Polígono Três Vendas, iniciando na Rua Ernesto Caldart até a chácara n.o
52, direção Norte-Sul.

Erechim, 24 de fevereiro de 1999.

MARCOS
Secretário

GU TOPROVIN
unicipal de Obras
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PROCESSO N°: 042/99

AUTOR: Vereador ANACLETO ZANELLA

MATÉRIA: PROJETO DE LEI LEGISLATIVO N° 03dJ

EMENTA: Denomina artéria de nossa cidade de ALBINO GASPARETO - Pioneiro.

RELATOR: Ver. Elio F. Spanhol

PARECER: Consti tucional

.-Apos ter analisado o Presente Projeto de Lei, opino pela
Constitucionalidade da Matéria tendo em vista que esta devidamente
amparado pela legislação vigente.

Encamin90,o presente parecer, aos demais membros da Comis-
são e após ao Plenarlo da casa, para tramitação final.

Erec im, 22 de junho de 1999

Ver. Spanhol - PT



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

CÂMARA MUNICIPAL DE ERECHIM
GABINETE DA PRESIDÊNCIA

Erechim, RS, 29 de Junho de 1.999.

Senhor Prefeito:

Ao cumprimentá-lo cordialmente, vimos através do presente,
levar ao conhecimento de Vossa Excelência, que esta Casa de representação popular, esteve
reunida em Sessão Plenária Ordinária, em 28 de Junho/99, onde APROVOU os expedientes
abaixo relacionados e ora encaminhados, para os devidos fins.

PROJETO DE LEI LEGISLATIVO N° 012/99 - Autoria Ver. MOACIR VALENTIM ANZILlERO
Dispõe sobre a impressão da Mensagem ti Doe órgãos, doe sangue: Salve Vidas", nas

mensagens e correspondências de órgãos oficiais, e em toda a publicidade do Município de
Erechim.

PROJETO DE LEI LEGISLATIVO N° 019/99 -Autoria Ver. CARLlNDA POLETIO FARINA
Estabelece normas no sistema habitacional de casas populares no município de Erechim.

PROJETO DE LEI LEGISLATIVO N° 028/99 - Autoria Ver. LUIZ D S DE BRITO
Dispõe sobre a proibição de implantação de Caixas Postais Comunitárias no âmbito do

Município de Erechim.

PROJETO DE LEI LEGISLATIVO N° 036/99 - Autoria Ver. ANACLETO ZANELLA e NEUTON
PICCOLl

Denomina artéria de nossa cidade de ti Albino Gaspareto" - pioneiro.

PROJETO DE LEI LEGISLATIVO N° 038/99 -Autoria Ver. CARLlNDA POLETIO FARINA
Denomina Praça em nossa cidade de ti Dr. Léo Stumpf' - Juiz de Direito.

PROJETO DE LEI LEGISLATIVO N° 042/99 - Autoria Ver. CEZAR AUGUSTO CALDART
Denomina artéria de nossa cidade de ti Lenira Melania Gasperim Galli" - rotariana.

~PROVADOS pelo Plenário.
Esta Presidência informa que os referidos expedientes foram

Certos de sua atenção, aproveitamos o ensejo para renovar
fOtos de apreço e distinta consideração.

Atenciosamente

~
Vereador ALOERICO ALBINO MIOLA
Presidente da Câmara de Vereadores,------

:xmo. Sr .
•UIZ FRANCISCO SCHMIOT
)0. Prefeito Municipal

Jante Salomoni, sina - Caixa Postal 613 - Fones: (054) 321-4833 e 321-4871 - Fax: (054) 522-2979 - Cep 99.700-000 _Erechim _RS
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LEI N° 3.168, DE 02 DE JULHO DE 1999.

DENOMINA ARTÉRIA DE NOSSA
CIDADE DE "ALBINO GASPARETO".

LUIZ FRANCISCO SCHMIDT, Prefeito Municipal de Erechim, Estado do Rio
';::i::'::.:-:cie do Sul" no uso de atribuições conferidas pela Lei Orgânica do Município:

FAÇO SABER que o Poder Legislativo aprovou, e eu sanciono e promulgo a
seguinte Lei:

Art. 1° - É dada a denominação de "Albino Gaspareto" a uma artéria do
município de Erechim.

Art. 2° - A artéria localiza-se nas Chácaras n° 50 e 51 do Polígono Três
Vendas, iniciando na Rua Ernesto Caldart até a Chácara nO52, direção Norte-Sul.

Art. 3° - A placa indicativa conterá os seguintes dizeres "Rua Albino
Gaspareto - Pioneiro".

Art. 4° - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 5° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

EREGHiM, 02 DE JULHO DE 1999.

LUIZ F~~CHMIDT
Prefeito Municipal

Registre;;.se a.publi ue-se.
pata su r,/~- //

:-/? /
u S l::UJS~SANTIN

Sep( uno de Administraç~o
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